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EDITAL TOMADA DE PREÇÚS
TO__l\_*I_Al)A DE PRE§ .DS N” {l5.0IIlz"2ÍII7-TF'

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-(IE. com sede ã Rua l I
de Maio ni' 739 - Centro. Ceara. nomeada pela Portaria n"' tl I U2U3«l«"`2{ll7 de DE de Janeiro de 2017.
torna públicos para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 20 de julho de 2IÍlI7.
na sala de reuniões no endereço acima citado. em sessão pública. darão inicio aos procedimentos de
recebimento e abertura de documentos dc habilitação e de propostas de preços da licitação na
Modalidade TOMADA DE PREÇO N” l]5.(lIti!2l]l'?-TP, do tipo MENOR PREÇO GLQBAL.
Contratação sob o Regime de Execução Indireta. EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO.
sendo o setor interessado a SECRETARIA DE IN FRAESTRUTU RA E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. mediante as condiçoes estabelecidas no presente
Edital. tudo de acordo com a Lei n.*` 8.ooo '~.l3. de El de junho de 1993 e alteraçoes posteriores. e Lei
Complementar n° 123 Etltlo.

Compocm-se este Edital das panos A e li. conto a seguir apresentada:
PARTE A - Condiçoes para competição. julgamento e adjudicação. línt que são estabelecidos os
requisitos e as condiçoes para competição. julgamento c lortttaliaação do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO l Memorial Descritivo. Planilha Orçamcnttiria. Memorial de Calculo. (.`t'ottogrannt
Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre mão de (fibra. Bonil`|caçoes c despesas Indiretas HIIII.
Aparelhamento minimo para esecução dos serviços e Parcelas de reles ãncia.
ANEXO ll Proposta liaclrottiaada.
ANEXO lll Modelo de Recibo de Garantia de Proposta.
ANEXO W Modelo de Carta Fiança.
ANEXO V Minuta de Contrato.

oAs DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados ent seu lugar aparecerem neste
docuntento de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o sigttilicado determinado a
seguir:
Al L`0NT`RATAN`l`F.: GÚVIÍZRNO MIFNICIP.-*XL Dl? BARIIOOUINHA-CE. atraves da
Sl-`.C`RlÍ`l`ARlA lt-'lLlNl(`lPAl. lili INlfl{f\l`ÍF¡l`Rl.l`I`lFRA ii F-il-ÍRVl(,`05i PÚBl.lC`0S DO
sttmtcítttttot-1Baaatâootutta-ctz.
Bl PRUFDNlÊN`l`lÍ-'C`t)l\äL`URl{l¡Ê!*i l`lf l-lL"ll`.«`t'\."l`i-Ç - l_-ntpresa que apresettta proposttt para o
ob_ietit-tt desta li+.'it:ztç:.`to.
Cl C()N'l`R/`t'l`Al)A - Empresa t'encedora desta licitação cm las-'or da qual for adjudicado o objeto.
Dl CPL Comissão Permanente de Licitação do (Jos-'crno M unieipal de Iiarroquinha.

Quaisquer ititiirtnaçoes e copias do Edital e seus anesos poderão ser obtidas junto ã Comissão
Permanente de Licitação do Liotfertto Municipal de Barroquinha-Í_`E. no endereço supramencionado.
sempre de segunda às sezstas-feiras. das üE:Otllt as l2:ÚtIlh e das Iizfltllt as ltiztifilt. ou pelo site
ltltp: _¬a_ssjt\ .tc|tt.cc._go\ .l¬›r.

I-DOOBJETIVO
i.l - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS
FAIXAS DE DOMÍNIO EM VIAS CORROÇÁVEIS E URBANAS NA SEDE E EM
DI\f'ERSAS L()(ÍAI..IDAI)ES DO MUNICIPIO DE BAIIROQUINI-IA-CE. DE
INTERESSE DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SEI-wtços PÚBLICOS.

l*t't.'1i.'llura '\lL!ttici;'~.'tl .lc lI;t1'rt'›t¡t:ittlt.| Í.`l (""wl'.|. 23.-ITE 59"-"'l'llllll-lili
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2. nas cortotçotzs ot: PA|crtctr.àçÃo, caeoaactâmenros-.e IMPUGNÀÇÃO .eo
EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer
Unidade da Federação. sob a denominação de sociedades [sociedades em nome coletivo. em
eotnandita simples. em contandita por açoes. anonitna e limitada) e de sociedades simples
lassociaçoes e fundaçocs) - esceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no GOVERNO
MUNICIPAL DE BARRUQUINHA-UEL. ou as que atenderem u todas as condiçoes csigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos documentos de habilitação e
propostas de preços (Art. 22. § 2". da Lei n'"` S.oóo.f'9Í-l.
2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis técnicos
em comuns.
2.2.! - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
socios. diretores. representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes. somente uma
delas poderá participar do certame.
2.2.2 -› Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis tocnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tomará inabilitados as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vea que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. .`i“" da lei 8.ooo.-”93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência
ou de recuperação judicial: de dissolução: de fusão. cisão ou incorporação; ou ainda. que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Município de Barroquinha - Ceará. ou que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de
empresas em consorcio.
2.-l - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento. sera o unico admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatorio. respondendo assim. para todos os eleitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes csibir um documento de ideutilicação com foto er-:pedido por orgão oficial.
2.-l.l - Por documento hábil. entende-se:
ai Procuração pública ou particular cspccifica para a presente licitação. constituindo o
representante. acontpanltada de copia do ato de investidura do outorgante que declare espressamenlc
seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com
firma reconhecida em Cartório.
bl lnstruntento que comprosc a capacidade de representar a empresa., caso o representante não seja o
titular.
2.'-l.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia autenticada
do documento que comprove tal condição.
2.5 + A não-apresentação ou ineorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitaçáo da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das ohrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos esigidos.
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição a legislação aplicável. nouuzlamente á Lei 8.66593. alterada e
consol idada.
2.7 - Qualquer cidadão É parte legitima para impugnar o presetttc edital de licitação por
irregularidade na aplicação da l-ei 3.ooo-'93 e alteraçoes posteriores. devendo protocolar o pedido até
ri tcincoi dias itteis antes da data tisatla para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a
Administração julgar e responder ã impugnação em até 3 ttnisi dias úteis. sem prejuizo da faculdade
prevista no § I” do art. I l.Íi da l.ei S.o6o-'LJ_"i.
2.3 - Decairá do direito de impugnar os terroos do edital. o licitattte que não o tiaer ato o segundo dia
otil que anteeeder a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal c unicação
não terá efeito de recurso.

l'reli.:itura ltluuicipal dc Hfttrroquittlta -- Ui' - L`T\¿l'.l; l'_i.-I'-'li..'i'.`l7-'illlll l-lili
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2.9 - A impugnação feita tempestivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do processo
lieitatorio ato o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
2. IIÍI - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou itnpugnaçoes mediante
petição conlcccionatla em máquina datilografica ou impressora eletronica. em tinta não lavável. que
preencham os seguintes requisitos:
.2.lÚ.I - O endereçamento á Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Barroquinha-CE;
2.l0.2 - A identiticação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. profissão.
domicílio. número do documento de identilieação. devidamente datada. assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prcl`citura de Barroquinha-C E. dentro do prazo
editalício;
2.l0.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
discutidos:
2. l0.4 - O pedido. com suas especilicacocs:
2.l I - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de
24 (vinte e quatro) Itoras.
2.12 « A resposta do Municipio de Barroquinha-CE. será disponibilizada a todos os interessados
mediante atisação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor
de Licitações do Municipio de Barroquinha-CE. constituirá aditamento a estas lnstruçoes.
2. I 3 - D aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2. l-I - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital sera designada nova data para a realiração do certame. esceto quattdo.
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.l4.l - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela ntesma tionna que se deu ao testo
original- esceto quando. inquestionaveltnente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

t, .

3. DA HABILITAÇAO: ' _
Os ittteressados habilitar-›se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes
Documentos. os quais serão analisados quanto a sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1. ttr.|.AT|v.=t A HABILITAÇÃO .tuttintcsz
3.l.I - al Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos.
ou se t`or o caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de
sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por açoes. acompanhada de documentos de eleição
de seus administradores. bl Registro comercial. no caso de empresa individual. cl Inscrição do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em esercicio. d)
Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para l`u acionamento expedido pelo orgão competente. quando a
atividade assim o esigir:
3.1.2 - Copia autenticada em Cartorio da Codula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anonima pode ser apresentada a copia da cédula de
identidade de seus admittistradores. membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os uomearam.
3.I.3 - Certitieado de Registro Cadastral (C RC _] emitido pelo Setor de Cadastro do Governo
Municipal de Barroquinlta-CE. dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA A REG ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.! - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .I uridicas (CNPJI:
3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante;
3.2.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuiçoes sociais). com base na Port.-iria Conjunta I{l"B»'P'Cil-`N n” I.75 I. de (l2.fII]f2O I 4;
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa a l-'azcnda Évlunicipal do domicilio ou sede da licitant

l'reli:iluru ll-ltttticipal de Hatroqntltlnt t`l I. T~‹ll".|: 23.4`ill.5Êl7.tUl.ltIl-till
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3.2.6 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço t_F(¬|TF-Z):
3.2.7 - Prova de inexistência de tlêhitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentaçao de Certidão i'v'egativa. nos tertnos do Titulo VII-A das Cfonsolidaçoes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452. de I'“ de ntaio de l943.
5.3. nF.t.aT|va À Quat.tF|cAcÃo Económico-rtnancctnaz
3.3.! - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último esereicio social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por indices ofieiais
quando encerrados a mais de t`l3ttrês) meses da data de apresentação da proposta. devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente averbados na Junta
Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou ent outro orgão equivalente:
3.3.2 - O indice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.! - indice de Liquidez Gerai maior ou igual a l.U tum virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) -" --------›-----------------

(PC + ELF) ou (PNC)
Onde: AC ê o Ativo Circulante

PC ê o Passivo Circulante
RLF' ê o Rettliàrttivcl a Longo Prtt.-›.'o
ILLP ti o lísigisel a l.ottgo l`*|'tt.ro
PNC o o Passivo náo circulante

- Certidão Negativa de Fttlêttcia -i Concordata Recuperação Judicial. expedida pelo
ribuidor da sede do Licitante.

3.3.4 - Garantia nas mesmas tttodatidades e eritêrios previstos no caput e § l° do Art. 56 da Lei n"
8.666-"¢)3. no montante de RS 267.91 {t:Iuaentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos).
A garantia devera ser protocolada na Secretaria de Planeiamento. Administração e Finanças do
Govemo Municipal de lilarrot|uinha-Clí. nos termos do artigo 31. inciso lll. da Lei n**' 8.t5o6f93. para
a qual será entitido recibo de garantia que será o docuntento esigido para atendimento da exigência
editalicia. Todos os tipos de garantia deveráo ser entregues c protocolados na Secretaria de
Planejamento. Administração e Finanças do Governo lvlunieipal de Barroquinha-CE:
3.3.4.l - A Iicitattte poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro. titulos da divida pobliea. seguro garantia. ou por fiança bancária;
3.3.4.1 .l - Ao optar por caução em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadorai"l`esouraria-Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha-CE.. sito á Rua ll de maio. n'-" ?39 - Centro. Barroquinha-CE. para
informaçoes sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta linalidade.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública estes deverão vir
acompanhados de iaudo de autenticidade e de lattdo de valor atribuido aos titulos. com valores
atualizados expedidos pela Comissão de valores Mobiiiários do Banco Central do Brasil. ltá no
má:-titno um ano. tt ser contado do dia da tthcrtttra do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a iiança bancária. o licitattte entregará o
documento no original liornecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente.
constar:

._ ' ` Beneficiário: GOVERNO l'vltli\llC`lPAL DE BARROOL.1lNliA-(`E.

._ _.. - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N” 05.Ul ü'”20 l 7--TP.

. - Valor: I"-'tz tum por centoi do valor estimado.

. - Prazo de validade: *IU tnotenta) dias.
_ ._ Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação
da apolice ou de documento hábil espedido pela seguradora. cuja vigência será de. no minimo. 60
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o{s) licitantets] inahil' do{s).
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apos cottcluida a fase de habilitação. c. para as demais. somente apos o encerramento de todo o
processo lieitatorio:
3.3.4.6 - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
ct se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
1.4. necsrtvuzt À Qt.utLtr|cacÃo Tácmcaz
1.4.1 - caeactràçãtt Tecnica oecnactonzàt.
3.=l.l.l - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de
Engenharia. Arquitetura e Agronomia -- CREA. que conste responsávelteist têcnicots) com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.-4.1.2 - Indicação do aparelhamentorequipamento técnico necessário para realização do objeto da
licitação em confonnidade com a exigência minima de aparelltamentov'equipamento tecnico
relacionados no Aneso l do edital. apresentando relação esplícita dos mesmos. e da declaração
formal de sua disponibilidade. devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as
penas cabíveis. Us equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver em vigor o contrat-t relativo ao ol¬_icto desta licitação.
3.4.1.3 - Atestado firmado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha - CE ou servidor competente. que o protissionttl responsável técnico da empresa efetuou
visita provia ao local onde se realizarão os serviços-obra:
3.-1.1.3.1 - A visita deverá ser agendada junto á 5l;`CRE`l`ARIA DE INFRAESTRUTURA E
seavtcos Poaucos oo sunncirto os a.zuut‹1outnHacE. zâ somente ass varas se
realizada pelots) protissionaltist responsáveltis) têcnicotsl da empresa.
5.4.2 - t:aPâct1¬aÇÃo Ttcntca Pnortsstorv.â.L
3.4.2.1 - lndicação do pessoal tecnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação.
bem como a qualilicação profissional de cada um dos membros da equipe tecnica que se
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista
no prcámbulo deste liditttl. profissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no minimo de til (um) atestado ou certidão de responsabilidade tecnica. com
o respectivo acervo espcdido pelo CRl:A. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
que comprovetml ter ols) proftssionaltisl. obras ou serviços de engenharia de caracteristicas técnicas
similares as do objeto ora ticitado. atinentes ás respectivas parcelas de maior relevãncia. não se
admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obrasziserviços.
3.4.2.3 - Entende-se. para tias deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio. diretor ou
responsável têcnico.
3.4.2.3.l - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
al Para socio. mediante tt aprcscttlação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b} Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente
registradajunto ao orgão competetttc.
ct Se o responsável tocnico não for socio eiou diretor da empresa. a comprovação será atendida
mediante a apresentação da copia da Carteira de Traballto e Previdência Social (CTPS) devidamente
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comutn.
3.-1.2.3.2 - Para lins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
releváncia:
I CORTE DE CAPOEIRA FINA A FUICE:
3.-1.2.4 - U proflssional responsável técnico apresentado no AClÊRV() DE CAPACIDADE
TÉCNICÍA ane:-.ado pela licitante. de*-.era obrigatoriamente constar na certidão de registro de
quitação de pessoa _iuridica junto ao CR EA. e participar permanentemente dos serviços objeto desta
licitação.
3.4.2.-t.l - Contprontisso de participação do pessoal têcnico qualificado. no qual os profissionais
indicados pela proponente para lins de comprovação de capacitação têcnica. declarem que
participarão. permanentemente. a serviço da proponente. das obras objeto desta licitação. q deverá
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vir com firma reconhecida em cartorio para comprovar a veracidade das inforntações.
3.5. OUTROS DOCt_lMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.I - Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de 2'?r'lt]fl999.
publicada ito DOI; de 28.‹“l0tl99fJ. e ao inciso XXXIII. do artigo T” da Constituição Federal. não
emprega menor de 18 t`dezoitol anos em traballio noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de lo tdezesseisl anos em traballio algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
(_qiiatorze} anos.
3.5.2 - Declarai,:ãii expressa do re=-.pivnsiivcl legal do licitaiite. de que não existe siiperveiiiência de
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade linanceira que venha a afetar as
exigências contidas tio edital.
3.5.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da l.ei
Coniplementar N”. I23 '06 e Lei l-l?i'20l4. para que estas possam gozar dos beneficios previstos nos
referidos diplomas legais e necessário. apresentar Declaração de microempresa ou empresa de
pequeno porte t.'v1E ou EPP). nos termos do art. 35 do referido diploma legal.
3.5.3.1 - Ein se tratando de inicroeittpresa ou empresa de pequeno porte t_Ml.-` ou IÍPPI que possua
restrição fiscal. quanto aos dociimentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de
que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o vicio. no prazo de 05 tciiicot dias úteis
conforme dispõe o art. 43. §l° da Lei Complementar N". l23iI)6.
3.o - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no
item anterior. a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
3.? - As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade tiscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na contprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao inoniento ein que o proponente. for declarado
o vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a
regularização da documentação. pagaineiito ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da dnciiineiitação. no praao previsto no subitem anterior. implicará
decadência do direito á contratação. sem prejuizo das sançoes previstas no art. 8l da Lei ni' 8.o6o. de
2l de junho de l993. sendo facultado á Adiniiiistração convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
3.8 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Docuineiitação deverá estar atiializada nos termos da legislação vigente:
3.8.I » Todos os documentos necessários á participação tia preseittc licitação deverão ser
apresentados em iiiita única via original ou copia autenticada em Cartorio.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que
diversas reproduçoes si-:ziant feitas na inesma folha. todos pcrl`eitninente legiveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por ineio de fitas. discos magnêticos. filmes oii
cópias em fac-simile. mesmo autenticadas. adinitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
documentos referentes á ltabilitação. á proposta de preço c seus anexos. deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários it participação no presente certame lieitatorio.
apreseiitados em língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutorjiiraiticntado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a
dispoiiibilização do documento pela Internet. a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo
atravês de consulta eletronica.
3.8.? - Caso o documento apresentado seia expedido por instituição pública que esteja seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante deverá. sob pen e ser
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inahilitada. apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
coincidindo cotn o periodo da paralisação e devera. quando do termino da paralisação. sob pena de
ser inabilitada supervcniententente. levar o documento a CPL ttas conrlicoes de autenticação exigidas
por este edital. para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo jã tenha sido
enviado ao órgão de origem da licitação. devera a licitante leva-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as informações de seu
bojo legivcis e inteligiveis. soh pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de Licitação.
3.9 - Gs licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo lieitatorio.
3.Il.I ~ Somente sera aceito o documettto acondicionado no envelope "r'\". não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido ã Iicita_nte l`a:‹:er qualquer
adendo em documento entregue ã Comissão. QUE REQUER. SE POSSIVEL. QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM :'tl-`i¬I'.EF›l_~`I*~I'I`f¬tt_¬1*'..1tz`› EM FORMA DE ESPIRAL. LIIVIA VEZ QUE
TAL PROCEDIMIÉNTO Dt'tI\IIFl(`A AS ES'I`RUTI.lRAS BUS MESMOS. DlFICI.JI.TANDO O
SEU ARQLJIVAMI;`N`I`(J.
3.lI - A Comissão podera. tambem. solicitar original dc documento já autenticado. para tim de
verilicaçãtt. sendo a empresa obrigada apresenta-Io no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) Itoras
contados a partir da solicitação. soh pena dc. não o I`a.¿cttt.Io. ser inabilitado.
3.12 - A solicitação Iieita durante a sessão de habilitação devera ser registrada em Ata.
3. I 3 ‹- A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acinta requerida..
item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela lirma licitante. sendo endereçada c
encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte
inscrição:

ao Govcmto Mtfntctrxt. DE Bânnooutnns - cr.
co|vt|ssÃo rt;mt.à.Nt=;n'rt: DE urtttxcão
romana os cascos N" usatttfztm-Tr
Envttcora "x" - noc tttvttnxtos Dt; Hà.tt|L|1vs‹;Ã‹›
nzszão soc|.à.Lz

~'I - DA PROPOSTA DE PREÇO
4. I- Sera aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentadojuntamente com o envelope de documentação. sohtescrito:

ao Govcntvo ttftttrttcttmt. DE aannoouttxtta - CE
comissão PE Rmancnrtt nr. t.tr*tT.àt:Ão
TOMADA DE PRt›;(.'0s N" =tts.‹nttr20t't-TP
snvtzcoet-: "B" - Ptzorosta cotttsnctf-.t.
Razão soctacz

4.2 ~ As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via. em papel timhrado. sem
emendas. rasuras ou entrelinhas. com Notnef`Ra2ão Social e endereço do proponente. datadas.
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável tecnico da
licitattte. devidamente qualificados no processo lieitatorio.
~I..?..I - Na proposta de preços devera constar os seguintes dados:
al Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação. conforme Anexos I e II;
bj Preço Global por quanto ã licitante se comprorncte a executar os serviços objeto desta itação.
expresso em reais em algaristno c por extenso:

I't'eI`-.fitttrtt l\'Ittttici¡t..;l J. I:'a1Tttqtt¡'~l~-_; fl L`l"~ll".l: l3.4TH-5*J7.~'U[HII-SII
Rua l lnrc de fvlaio. tt" 't'_`I*I. l.`cntro- Iottc tlllll .flhffš I I37. t I Il.: ti_'.-llll-UU'll -- PIan'o-quinlta -- L`I-Â

Ru rica



rt _. . r»
* l - * GOVERNO no ESTADO no CEARA

PRF.FEl'l`LlRA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
¡" -¡¡.`:¡.' R brtco

ClDE¿..r

UM F ss*

cl Prazo de validade da Proposta. que sera dc. no minimo. otl (sessenta) dias:
dl Prazo de execução dos serviços que será de 60 (sessenta) dias.
4.2.2 ~ A proposta deverá ser elaborada de Forma detalhada. contendo de cada item a especificação
do (3rupot'Subgrupo-*Serviço. a quantidade. a unidade. o preço unitário e total. e o global do
orçamento por extenso. e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento
apresentado. contendo todos os insumos e coelicientes de produtividade necessários á execução de
cada serviço. quais sejam equiparncntos. tnão~-de-obra. totalização de encargos sociais. insumos.
transportes. BDI. totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários a execução dos
serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.I).l. (Benelieios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna tlI'~‹ItDADE. a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICI PAI. DF. BAR RUQUINHA-CE para o item
conforme cottstatttc do Anexo l.
4.4 - Us valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenltatn o simbolo da moeda (RS).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apds as duas
casas decimais dos centavos.
4.6 - Indepertdente de declaração expressa. tica subentendida que no valor proposto estão inclttidas
todmt as despesas necessárias :it execução dos serviços. inclusive as rclacionatlas cont:
4.6.! - tttateriais. equipamentos e rnão-de-obra:
4.6.2 ~ carga. trattsportc. descarga e montagem:
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos. taxas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas elou qualquer infrações:
4.ti.5 - seguros etn geral. bem corno encargos decorrentes de fenonienos da natureza da
inliortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á Cotttratantc
creu a terceiros. gerados direta ou indiretamente pela execução dos serv iços:
4.7 - U serviço sera cotttttttado por MENOR PRE(,`(`_) GLOBAL - l*.`MPRElTADA PGR PREÇO
tttvrt Atuo.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos espcciticados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por
engenheiro civil do Municipio. ja no caso de empreitada por valor global. os valores da
etapaslparcelas. não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - cronograma fisico-
financeiro elaborado por ertgenheiro civil do Municipio.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.'ã'I.l - Contiver vícios ou ilegalidades. l`or omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o _iulgamcnto:
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital. em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver otierta de vantagem não prevista no Iidital. inclusive tinanciamentos subsidiados ou a
fundo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes:
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais sitttbolicos. irrisorios ou de valor zero. irtcontpativeis
cont os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos Eflcargüã. Exceto
quando se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração:
414,5 - Apresentar preços maniliestamentc inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade. atraves de documentação que comprove que os custos dos
insuntos são coerentes com os de mercado e que os coeticientes de produtivirlade são compatíveis
cont a cxccttçãtt do objeto do contrato:
~l.*J.5.l - Considera-se manilirstamcnte incxequitel a proposta cujo valor global propost cja interior
a 7LI"tz (setenta por cento) do ttteuor dos seguintes valores:

Prctiritura Municipal de liatroquinltu - CE - CNPJ: 23.4?ll.597fl}[ltIl-3l.l
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a) tvlêtlia tuitmêtica dos valores das propostas superiores a 5tÍI% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração. ou
bl Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação. será convocado o licitante no prazo de 03 ttrêsl dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. con tiortne parãrnetros do artigo 48. inciso Il. da
Lei n" 8.666. de IW3. sob pena de desclassiticação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.l - Us envelopes "A" -› Documentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela
Comissão no dia. ltora e local detinidos no preámbulo deste Edital.
5.2 - Após. a Presidente da Cotnissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenltunt outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos retieridos envelopes.
5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para tios de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados cont a suficiência. a formalidade. a
idoneidade e a validade dos documentos. alêtn de cont`erir se as copias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas ent Cartorio.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos
ã disposição dos prepostos das licitantes para que os exntninem c os rubriqttcm.
5.5 - A (`onti~_-.são examinará possiveis apontamentos leitos por prepostos das licitantes.
manifestandcosc sobre o sctt acatantento ou não.
5.45 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados corn a habilitação c inabilitação das licitantes. fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso. a lint de que conste em ata e seia aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqtteada ao interessado na presença da Comissão.
5.7' - Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita atravês da Impressa Oticial ott de outro tneio de comunicação. para
querendo. interpor recurso da decisão da Comissão. iniciando-se no dia util seguinte ã publicação. o
prazo dc Dãtcincol dias úteis previsto em lei para a entrega ã Comissão das razoes c contra razoes de
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento lieitatorio. cuja comunicação ás
licitantes será feita corn a antecedêttcia tninima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves
da Impressa Olicial ou de outro meia de comunicação.
5.9 - lnesistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso irttcrposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialtttente. será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo. o envelope fechado que diz cottter a Proposta e demais documentos.
5.IU - Na ausência de qualquer preposto de Iieitrune. a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope. que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 ttrintal dias contados da data referida
no aviso que ntarca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.l I - Será feita. em seguida. a abertura do Envelope "l3". A (Íomissão conferirá se foram entregues
no retierido envelope a Proposta.
5.l2 - Em seguida. a (`omissão iniciará o JllLG.AMliNTO. Inicialmente. serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será
mútit-tt até oEsCt.Ass| FICAÇAO as pmpssts.
5.l2.I - A Cotttissão não considerará como erro as dit`erença.s por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operações aritriietieas, desde que n somatorio das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a tI.l*!rir (zero vírgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.13 - A (Íotnissão fará. então. o ordenantento das propostas das demais licitantes não
desclassiticadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados:
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classiticadas. o desentpatc se fará sorteio.
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em sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de
julgamento das propostas. observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de
pequeno porte.
5.l 5 - Sera assegttrmlo. cotno criterio de desempate. preticrencia de contratação para as
microempresas e etnprcsas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta
condição csigida neste edital.
5. I t5 - Entende-se por empate aquelas sitttttcñes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de peqttetto porte sejam iguais ott até ll]'if'ti (dez por cento) superiores ã
proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate. proceder-se-a da seg ttinte forma:
5.I'?.I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame. ficando obrigada a apresentar a
proposta adequada cont todas as esigencias do item 04 do presente edital no prazo U2 tdoisl úteis sob
pena de decair o direito a contratação;
5.l7.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na fonna do
subitem anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do
subitem 5.16. na ordem classificatoria. para o exercício do mesmo direito:
5.I7.3 - no caso de equivalettcia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontretn no intervalo estabelecido no itetn 5.lt5. serti realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.l7.4 - Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto
Iicitado será adjudicado em Favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5. I 7.5 - O disposto nos itens 5.15. 5. to c 5. I 7 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microetnpresa ou empresa de peqtteno porte.
5. I E ~ A Contissãtt. apos os proccditnentos previstos nos itens anteriores deste capítulo. suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participatn da licitação.
5.19 - Se presetttes os prepostos das licitantes ã sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intitnaçào dos atos relacionados com o julgamento das propostas. t`undamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso. a lim de que conste cm ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presenca da Comissão.
5.2Ú - Caso não esteiant presentes a sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior serti feita atraves da Impressa Utieitti ou de outro meio de comunicação. iniciando-se
no dia útil seguinte :It publicação. o prazo de II5 tcinco) dias uteis previsto em lei para a entrega a
Comissão das razoes de recursos a serent interpostos pelos recorretttes. A sessão sera sttspensa.
5.2I - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presitlenlc da Comissão.
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão É assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para
outra ocasião. tazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros c se possivel por. no minimo U2 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá. para analisar os Documentos de Hrthititaeão. as Propostas e os
ürçamentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligências a tim de obter
melhores subsídios para as sttas decisões.
5.24 - Todos os ttocutnentos Iicant sob a guarda da tÍomisstio Permanente de Licitação. até a
conclttsão do proectiitnento.
5.25 - No caso de decretação dc feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes ".f't" e "B" e suas aberturas. esta licitação se realizara no pritneiro dia útil subsequente. na
mesma hora e mesmo local. podendo. no entanto. a Cotnissão definir outra data. horário e até local.
fazendo a publicação atraves da Impressa Oficial ou de outro tneio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste EditaI.\ em preço
ou vantagem baseada nas propostas das detnnis licitantes. I
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5.27 - Ocorrendo díscrepãncia ctttre qualquer preço ttutnorico ou por estcnso. prevalecerá este
últitno.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inahilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. em
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante. a Comissão podera tisar as
licitantes. prazo de 08 toíto) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 43 da Lei n.° 8.o66.i93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato
superveniente ou so conhecido apos ojulgamento.

6 _ os ttotvtocooAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
o.I - A Comissão emitir:-i relatorio contendo o resultado do JLILGAMENTO deste Edital. com
classificação das licitantes. que estara assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjttdícaçãtt do seu objeto etn favor da licitante cuja
proposta de preços seja vencedora são da competencia do Gestor da Secretaría Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinlta-CE.
o.3 - A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA (TONTRATUA
7.1 - O Município de Bttrrttquittlttt-(`l-L. atraves da Secretaria Municipal de lnfraestrtttura e Serviços
Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de t`l5t`cincol dias otcís.
contados da data da convocação para este fm espcdida pela Contratante sob pena de dccair do
direito ã contratação.
7.2 - A recusa injustilicada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida. sujeítando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A esecução do Contrato devera ser acompatthada e fiscalizada por representante da Secretaria
Ivlunícipal de lnfracstrtttura e Serviços Público e tera como gerente de contrato o servidor .lose
Ribamar Alves de z'\t'aujtt.
7.Ii.l ~ (ts rcpt-csetttatttcs da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a esecução do contrato. determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões c providencias que ttltrapassnrcm s cotrtpetoncia do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hãbíl para a atlt:-ção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada devera manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obratserviços. para
representti-Io na execução do contrato. A Contratada se obriga. ainda a manter na obratservíços
como seus resportsaveis. durante todo o prazo de sua csecttção e ate o seu recebimento definitivo
pela Secretaría tvlunicipal de lnft'aestrtttt|ra e Servicos Ptiblicos. todos os protissíonais qualíticados
na habilitação desta licitação. n¬.cdittntc autorização da Contrtttattte. e a seu critorio. poderão ser
substituídos por outros portadores dc Al¬t'I` igual ou superior.
7.4.I - Fica a contratada na obrigação de tnanter. durante toda a esecttção do contrato. em
compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas. todas as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada e obrigada a reparar. corrigir. rentovcr. reconstruir ott substituir. as suas espensas.
no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada e responsavel pelos danos causados diretamente ti Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ott de preposto. na esecttção do contrato. não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ott o acompattltamcttto pelo orgão interessad
7.7 ~ A Contrutatln to t-esponsovel pelos encargos trrthttlltisttts. previdenciários. Fiscais e c ereiais
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resultantes da esecução do contrato.
7.8 - A (`O'N`l`R.f\Tz't DA utilizará. na execução dos serviços. prolissionais capacitados e qualilicados
para tal tim. esceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA esecutará os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta. dentre dos padrões e normas.
7. IO - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
informando-a sempre epic se registrarem ocorrências estraordinárias.
7.1 l - t) prazo para o inicio da execução dos serviços tica tisado em 05 (cinco) dias uteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7. I 2 - O l*r'azo de es.ccução dos serviços será de till (sessenta) dias. contados da data de recebimento
da ordem de serviço c as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo
Governo Municipal de Barroquinha-CE. que e parte integrante deste Edital.
7'.IÍ‹ - O Prazo de vigência do contrato será de IE tdoze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da
Lei n” 8.666 c alterações posteriores.
7.l4 - Os prazos de inicio da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação.
mantidas as dentais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio economico-
financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos. devidantente autuado em processo:
7. I -l. I - alteração do projeto ou especiti cações pela Contratante;
7. I -LE - superveniencia de fato escepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condições da esecução do contrato:
7.l4.3 - interrupção da esecução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Contratante;
7.l4.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no
item 8.4 deste Edital.
7. l 4.5 - impedimento de esecução do contrato per tino ou ato de terceiro- reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquinha-(Sli. em documento contemporâneo a sua ocorrência;
7.l4.(i - omissão ou atraso de providencias a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na esecução do
contrato. sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justiticada por escrito e previamente autorizada pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha-C E.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato. independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial e
sem que caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
7.l6.l - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente:
7.l6.'2 - lentidão na eseeução das serviços. levando ao Got-'emo Municipal a presumir pela não
conclusao dos mesmos nos prazos estipulados;
7. 16.3 - cometimento reiterado de erros na eseeução dos serviços:
7.lo.~l - concordata. Valencia ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios. gerentes ou
di retorcs:
7.lõ.5 - o atraso injustilicada no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia
comunicação a contratante;
7. lo.6 - a suheontratação total ou parcial das ooras ou serviços. sem previa autorização do Governo
Municipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou transferencia. total ou parcial. bem
como a fusão. cisão ou incorporação. nao admitidas no instrumento Convocatorio e no Contrato;
7.l6.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
tiscalizar a sua esecucao. assim como a de seus superiores;
7. l ú.l't - o cometimcnto rciterado de faltas na sua c¬~.ecução anuladas pelo representante do Governo
Municipal. eonfomte previsto no pztrágratb l" do art. 67 da Lei n“. 8.66693:
7116.9 - alteração social ou a modificação da linalidade ou de estrutura da empresa. que pr ` ique a
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execução do contrato:
7.t6.Itl - razões de interesse públicos. de alta relevância e de amplo conhecimento. justificados e
determinados pela Administração Pública:
7.I6.l l - a supressão. por parte da ftdministração. de obras ou serviços de engenharia. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alem do limite estabelecido na lei 8.ññot'9Ít.
7.lft.l2 - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da C`ontratante. por prazo superior a 90
lnoventa] dias. salvo em caso de calamidade publica. grave perturbação da ordem intema ou guerra.
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e eontratualmcnte imprevistas desmobilizações e outras
previstas. assegurado a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cutnpritnento
das obrigações assuntidas ate que seja ttorrnalizada a situação;
7.I6.l.'-5 - D atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destes já recebidos ott executados. salvo em caso de
calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado á Contratada o direito
de optar pela suspensão do cutnprintettto de suas obrigações ate que seia normalizada a situação:
7. I6. I 4 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bem como as placas de sinalização adequadas;
7. lo. IS - a não liberação. por parte da (Íontratattte. de área. local do objeto para execução da obra.
nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especiftcadas no projeto;
7. I 6. 16 - a ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do Contrato:
7. t 7 - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes. devera ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Municipio de Barroquinha-CE.
7.l8 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itetts 7.Itt.lt} e 7.l6.l6 deste Edital. sem que haja
culpa da Contratada. esta será rcssarcida dos prejuizos regularmente comprovados que tiver sofrido.
tendo direito a:
al pagamento devido pela execução do contrato ate a data da rescisão:
bl pagatncttto do custo da desmobilização.
7. t 9 - A Contratada. pelo prazo de 90 tnovcnta) dias apos a execução dos serviços. será responsável
por sua falta ou reparação. desde que a tiscalização do Governo Municipal comprove que danos
ocorridos tenhant resultado da execução imperfeita ou inadequada especificações de origem.
7.20 - I¬.I. tiacultada a ãd|ninistraç.ão Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os lieitatttes remanescentes. na
ordem de ciassiticação. para faze-lu em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classilicado. inclusive quanto aos preços atualizados. de conformidade cont este Edital. ou revogar
esta licitação.
7.21 - A Administração Publica Municipal. poderá. a seu criterio. determinar a execução antecipada
de serviços. obrigando-se a Contratada a realiza-los.
7.22 - U lieitattte vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da
contratação. se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos termos da Lei nf'
8.666-“'93 e suas alterações posteriores:
al Canção em dinheiro:
bl Seguro-garantia;
cl Fiança bancaria:
dl Titulos rla Divida Pública. atendidos os requisitos anteriormcttte fixados.
7.23 - A garantia será de 5“a (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada apos a execução da prestação a que se
reticre o instrumento contratual. nos tertttos do parágralit 4” do artigo So do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada atraves de caução em dinlteiro junto ao GOVERNO
Ml..lNlClPAL DE BARROQIIINHA-CIL. em conta espccilica. a mesma será devolvida
monetariamente. nos termos do parágrafo 4° Artigo :io da l.ei tt.” 8.666.«'l)3. e suas a ereções
posteriores: K
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7.26 - A garantia prestada pelots) licitantetst vencedortes) sontettte será liberada depois de
certificado. pelo (`it')Vl`;RN() Ml.lNI(ÍIP¡tL DE B.ãRRUQlill\ltlA-CE. desde que o objeto
contratado tenha sido totalmente realizado a contento:
7.27 - A liberação da garantia sera procedida no prazo de ate t{l (dez) dias contados do recebimento
do pedido tiormulado. por escrito. pelotsl contratadolsl.

s - nos .scttásctmos Efou su Pttassoss ao cotsrrtutro
8.l - ot (`ontratante reserva-se o dirciho fic. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações
no projeto. plantas c espccilicações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações itnpliqttettt aumento ott diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamettto.
8.3 - Caso as alterações e ou moditicações não tenltam no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços uttitários
constantes da tabela de preços utilizada pelo (inverno lvlunicipal de Barroquinlta-(`l_¬Í. aplicando-se o
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Municipio.
8.=1 - Ao Governo Municipal de Barroquinha-CE caberá o direito de protnovcr acrescimos ou
supressões nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. ate o lintite e nos termos do art. 65.
parágrafo I". da Lei ni' 8.o6ti.f'93.
8.5 - Caso haja acrescitno ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato. apos o que será efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei I\l"" iš.666.f93.
desde que haja interesse da Xtdntittistntção. cont a apresentação das des idasjustiiicativas.

SI - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada ntes civil. cujo valor será apurado
atraves de ntedição. deverá ser apresentada á Secretaria lvlunicipal de Infraestrutura e Serviços
Público do Município de Barroquinha-CE. ate o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização
dos serviços. para lins de conferencia e atestação.
9.2 - A CON`t`R.×'tT.='tDA se obriga a apresentar junto ã fatura dos serviços prestados. copia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mes anterior ao do pagamento:
al recolltintento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento:
bj recolhimento do FU l`bš. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
ct comprovante de rccolltitncnto do PIS e ISS. quando titr o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolltitncnto destes encargos.
9.3 - Us pagatttcntns serão eli-;-tnados. mediante a apresentação da fatura. nota liscal de serviços.
medições e recibo. ate .iti (trinta) dias apos a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAFS't`RIJTt_.*RA F. SER'v'l(,`OS Pl.lBLlC08 do Municipio de Barroquinha-Cli.
9.4 - Ncnhutn pagamento isentará a C(Jl\lTRA`l`ADA. das suas responsabilidades contratuais. nem
implicará na aprovação dcfittitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ott outra circunstância que desaconsellte o pagamento. a
L`.Ol\l"l'RAT.ftDA será cientilicada. a fim de que tome providencias.
9.6 - Poderá a L`()NTRA`l'Al*×lTE sustar o pagamento da £`Ol*~t'l`RA'I`Al).¿t nos seguintes casos:
al quando a Cfillsl TRATA DA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo tixado;
bl quando a C`(`tN"l`R.ã l`A DA. assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de
qualquer forma prejudicar a C'0N'l`RA'l`/tN`l`E;
cl inaditnplencia da t."tÍtl\I'fR.fit'f.fitD.^. na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido (ll tum) ano da sua assinatura. circunstáncia
na qual poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civ revisto pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fomtula:
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R = Valor do reajuste procurado:
V == Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
lo = lrtdice inicial - refere-se ao mes da apresentação da proposta:
I = lndice final - refere-se ao mes de aniversario anttal da proposta.
OBSERV.1'\(,`.ÃU: O F'.›\ TOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço. desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio economico-l`i|tanceiro inicial do contrato. na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porem de conseqüências incalculaveis. retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de liorça maior. caso fortuito ou fato do
principe. configurando álea economica estraordmaria e eatracontratual. nos termos do Art. 155. Inciso
ll. alinea "d" da Lei 3.f›66f'93. devendo ser t`ormaIi.eado atraves de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma liarma para tanto. o valor devido devera ser acn-_-scido de encargos moratorios proporcionais
aos dias de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo
pagamento. aplicando-se a seguinte formula:

Elvl ' l tv N .tt VP
1-IM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I e Índice de atualização tinanceira. calculado segundo a fomtulat

l =- (Ts .›“ lülll
365

Ts = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

Ill - DAS MULTAS
l0.l - A Contratante podera aplicar as seguintes multas:
IU. l .I - 0.tl5“*i› tcinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta er-:ceder o prazo
de entrega previsto no cronograma Físico. salvo quanto ao ultimo prazo parcial. cuja multa será
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global:
ltl. I .E - 0.1”-a [um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
contratual:
ll).I..'~l ¬ ÊUF'-“ir (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada. sem prejliieos de outras penalidades previstas em lei;
Ill. l .~l - U.l)00l“!tl tum decimo milesimo por cento] sobre o valor global do Contrato por
descumprimento as recomendações estal'-clecidas neste lidital ou no Contrato. conl`orme o caso:
lll.l .S - ll]"*o (dez por centol do valor global do (.`ontrato. se a Contratada traltslie-rir a execução dos
serviços a terceiros. no todo ou em parte. sem previa autorização escrita da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquirtha-CE:
IU.l.6 - 5% (cinco por cento] sobre o valor do Contrato. se a Contralada recusar-se em corrigir
qualquer serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se elietivar nos 5 (cinco)
dias que se seguirem ã data da comunicação fonnal da rejeição.
l{l.E - Da aplicação de ntulta sera a Contratada notiticada pela Administração Municipal. tendo, a
partir da notificação. o prazo de I0 (dez) dias para recolher a importância correspondente na
Tesouraria do (ioverno Municipal. O pagamento dos serviços não sera efetuado ã Contrata e esta

\
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deixar de recolher multa que lhe t`or imposta.
lU.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por int`raçoes de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das
prestações a que correspondam.
Iü.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descttmprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os
atrasos verificados em Fases anteriores do Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo
global estabelecido.
lü.5 - A licitante adjudicatãria que se recusar. in_ittstil`icadamente. em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (eineoi dias úteis a contar da notiticação que lhe será encaminhada. estara sujeita it multa
de 5% (cinco por centol do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descutnprimettto total da obrigação assumida.
lilo - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

tt - nos Rccuasos muuncetnos 1: onçàmenntalos
ll.l - A despesa estimada da ordem de RS 2o.79tl..82 (vinte seis mil setecentos e noventa reais e
oitenta e dois centavos). e correrá ã conta da dotação orçamentatiria da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAIÊSTRLITLIRA E SERVICOS PUBLICOS DU Iv'll.lhllClPl0 DE BARROQUIINIHA-CE.
com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: t}.*:`i{Íll I? 5l2 001 I ltlll-'-l -- Limpeza de
Vias e Logradouros Públicos. Coleta Heletiva. Roçagem e Capina. Classificação
Economica- Elemento de Despesa: 3.3.*J0.3fl.Utl Outros 'Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

ll - DOS RECURSOS
lÊ.l - Das decisoes proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos
do art. IÚQ da Lei n." 8.ooo.~"93.
l2.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
interpostos mediante petição. devidatnente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente.
que comprovara sua condição conto tal.
l2.3 - Us recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a uln dos Membros da Comissão Permanente de
Licitação do Governo .Pvlunicipal de Barroquinha-CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os
interpostos Fora dele.
I14 - interposto. o recurso sera comunicado aos demais licitantes. que poderão impugna-los no
prazo de Ootcinco) dias úteis.
l2.5 - Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. deverá ser enviado. devidamente
informado. ã Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha-C E.
llo - hlenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos cscluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e
considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando For esplicitamente disposto em contrario.

I3 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
I3.l - A licitante que. convocada pelo Governo lvlunicipal de Barroquinha-CE para assinar o
instrumento de contrato. se recusar a faze-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo
justilicado aceito pela Contratante. estará sujeita it suspensão temporaria de participação em licitação
promovida pelos orgãos do llvlunicipio de B:trroqt|inl1a-CIÍ. pelo prazo de Ill (dois) anos.
l3.1 - O atraso injustilicatlo na csecução do contr.uo sujeitura a Contratada :it multa de mora prevista
no presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateraltnentc o contrato. A Contratada sera
aplicada. ainda. a pena de Ff-il_lf~.iI"l`i¬~¬lEiA() de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Municipio de lllarroquinha-CE. pelo prazo de DE ldoisl anos. periodo durante o qual estara impedida
de contratar com o Municipio de Barroquinha-CE.
l3.Âi - E111 caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. será declarada como ittidonea ra licitar

Prefeitura Ivlunicipal de Barroquinha - CIE - CNPJ: 13.4?lt.5*J?rtll.lfll-lttl
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e contratar com o Municipio de Bar|'oquinha‹-CE.
l3.4 - As sançoes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. a licitante
vencedora desta licitação ou ã Contratada. facttltadn a defesa previa da interessada nos seguintes
casos:
I3.~l.l - de (lo tcincol dias úteis. nos casos de AD'vlÊRTliÍ|\l('|.-*t e de Sl.iSPEl'~lSAÚ:
1.3.4.1 - de IU tdezl dias da abertttra de vista do processo. no caso de DECl.ARACÃU DE
lhlll)t)NElDADl¿ para licitar ou contratar com o lvlunicipio de Barroquinha-CF..
of-. - as sztsçzvzs as aovF.a'rÊucta. susrt-:t¬ésÀo tz oactanztção DE tutoouctoaoe
para licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha-CE. poderão ser aplicadas juntamente com
as de MULTA prevista neste Edital;
l3.ñ - As sançocs de SLISPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Municipio de Barroquinha-CE. poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos
profissionais que. em razão dos contratos firmados cont qualquer orgão da Administração Pública
Federal. Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação det`tnitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude liscal no
recolhintcnto de quaisquer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de
atos ilícitos praticados.
l3.`l' - 'Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha-CE pelos prejuízos causados
e apos decorrido o prazo de SLJSPENSÃU aplicada ei que podera ser promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a sanção.
I3.8 - A declaração de idoneidade É da competencia exclusiva dota) Secretário(a) Municipal de
lnfraestrutttra e Serviços Público de Barroquinha-Cl`:`.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
l4.I - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas
da ABN`l`. para definir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser
executado.
l~'l.2 - As ligações provisorias que se tizeretn necessarias para a execução dos serviços. bem como a
obtenção de licenças e alvaras. correrão por coma exclusiva da Contratada.

ts - nas nlsvostçües rimos
l:.i.l - As infortttaçoes sobre esta licitação podem ser obtidas junto a Colnissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de liarroquinlta-CF.. sito a Rua I I de maio. n* `r'3'~l - Centro. Ceara.
de segunda as sextas-feiras. no Itorr.--ie de llliztltllt nr. l.¬:tltlh e das |4:lltlh as I8:UlÍIh.
l5.2 ¬ Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. fica assegurado a
autoridade competente:
- Alterar as condiçoes do presente edital. Fazendo a reposição do prazo na tbnna da Lei:
- Revogar a presente licitação por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
dcvidantente comprovado.
l5.2.l - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. ntcdiante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
I5.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente normal. _
l5.=l - Fica eleito- o litro de Barroquinha - CF. para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Barroquinha-CE. 3tÍl dejunho de 20 l 7.

ptaysotasttávtia..
OSI(`.`Ll'~.I.-tt DA :'iIL'v'.-tt MAUA HAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

l'|'cleitura švlttnicipal dc Harroqutnna t I- t `°~.-l'I: .Í_i›.l?l«l.5*1"-f`iltllll-l'ltl
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ANEXU I
TOMADA DE I'REÇ()S Ni* l)5.UlUl'2lll'l'-'l`P

Memorial l)csc|'itivo. Planilha Urçamentaria. ll/lentorial de Calculo. Cronogratna Físico-Financeiro.
Encargos Sociais sobre Mão de Ubra. lšonilicaçocs e Despesas Indiretas - BDI.

(JBJIÊTD: CUDITRATAÇÃÚ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃÚ
DOS SERVIÇÚS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DÚMÍNIO EM VIAS
CÚRROÇÁVEIS E URBANAS NA SEDE E EM DIVERSAS LÚCALIDADES DU
MUNICIPIÚ DE ARRÚQUINHA-(`.E.. DE INTERESSE DA SECRETARIA.
MUNICÍIPAL DE NFRAESTRIITIJR.--'\ F. SF.R\~'IÇ(_)S PÚBLICOS. conforme
cspecilicaçoes a seguir:

llrclieilura Municipal de liarruquiultn tjl L`l'sI*i; 2E'~.›l'?8.fi*.l?z'tlllt`ll«lttl
Rua tltt.-rc de Nlaio. n"'i3l1_l. entro. I-'one tlllil .itrÊ.i I I.`ii. Cl P.: ol.-llll-tllltl -- liarroquinha - Cli
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I MEMORIAL DESCRITIVO

I ORÇAMENTO

ANEEIRO*I -CR - HSICOÍFIN

oettaz Paesettvaçño nas Faixas oe o
LOCAL: DIVERSOS

OIVIIIIIIO CARROÇÃVEIS

O DE ENGENHARIA

URBANAS.

PATRIC CAVALCANTE

ENG. CIVIL CREA Ni 51.528

MAIO I 2017
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